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Convocação Assembleia Geral Ordinária do Clube de Observadores de Aves de 

Porto Alegre / COA-POA 

 

 

Prezados(as) Associados(as). 

 

 

Usando da prerrogativa que me compete, diante do Estatuto dos Observadores de Aves 

de Porto Alegre – RS, convoco os(as) sócios(as) para Assembleia Geral Ordinária, que 

será realizada dia 19 de dezembro de 2024, às 19:30h, de forma virtual, pela plataforma 

Zoom. Link de acesso: https://us02web.zoom.us/j/2527049977?omn=84387364097.  

A realização de Assembleia Geral de forma virtual está autorizada pela alteração do 

Código Cível, promovido pela Lei nº 14.382/2022, que autoriza associações, sem fins 

lucrativos, a realizarem assembleias gerais de forma virtual. O motivo, também, da 

decisão de realização da Assembleia de forma virtual é para que um número maior de 

associados e associadas possam participar.  

Ordem do dia: 

a) Apresentação das contas de 2023, com o Relatório de Auditoria Fiscal produzido 

pelo Conselho Fiscal (gestão de 2024) e da resposta apresentada pelo Diretor 

Financeiro e Presidente, para discussão, aprovação ou rejeição pela assembleia das 

referidas contas.      

b) Eleição da diretoria (Presidente, Vice-Presidente, Diretor Administrativo e 

Financeiro e Secretário) e do Conselho Fiscal (3 titulares e 3 suplentes) para gestão 

de 2025.   

c) Assuntos diversos de interesse do clube.  

As chapas para concorrerem a diretoria devem ser registradas por e-mail até 10 dias 

antes da assembleia pelo contato@coapoa.com para que possamos dar publicidade. Não 

havendo nenhuma chapa registrada a mesma será montada entre os presentes na 

assembleia.   

Primeira chamada às 19:00 horas, segunda chamada às 19:30 horas. Se na segunda 

chamada não estiverem presentes a metade dos sócios mais um para deliberarem, a 

assembleia será realizada com o número de sócios presentes, como previsto no estatuto.  

Em atenção ao artigo 7º do estatuto, só poderão ter direito a voto e candidatar-se aos 

cargos da diretoria e conselho fiscal, os(as) associados(as) que estiverem em dia com o 

pagamento da anuidade de 2024. 

 

Porto Alegre, 03 de dezembro de 2024.  

 

 

Antônio Coimbra de Brum 

Presidente.          
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